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Sr. Presidente.

Sras. Vereadoras.

Srs. Vereadores.

Requeiro, nos termos regimentais, seja oficiado a Sua Excelência a Senhora Prefeita
Municipal para que determine à Secretaria de Mobilidade Urbana a implantação de sinalização
adequada de parada para embarque e desembarque de pessoas em frente à Associação
Seguidores do Bem - SEBE, localizada na Rua Capitão Arnaldo de Carvalho, nº 39, Bairro
Jardim Glória, Juiz de Fora/MG.

A solicitação encontra fundamento na função social desempenhada pela instituição, que
desde 2007 atua como entidade beneficente sem fins lucrativos, desenvolvendo projetos voltados à
defesa de direitos sociais, apoio a famílias em situação de vulnerabilidade e promoção de atividades
educativas, recreativas e culturais. Diariamente, crianças, adolescentes, jovens e familiares
frequentam o espaço, o que implica intenso fluxo de embarque e desembarque de pessoas e
veículos.

A inexistência de sinalização específica no local acarreta dificuldades de acesso, riscos de
acidentes, transtornos à mobilidade urbana e insegurança aos frequentadores, especialmente
aqueles em situação de maior fragilidade. Assim, a adoção da medida pleiteada se mostra
imprescindível para garantir segurança viária, acessibilidade, organização do trânsito e melhores
condições de atendimento às atividades comunitárias da entidade.

Diante da relevância do pleito, solicita-se prioridade na análise e execução do serviço,
reforçando o compromisso desta Casa Legislativa com a proteção social, a cidadania e a valorização
de entidades que desempenham papel fundamental no amparo à população.

Palácio Barbosa Lima, 09 de setembro de 2025.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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